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DOS SANTOS. 60 - EVÂNIO BELTRÃO DE FARIAS JUNIOR E PRISCILLA ANDREZA CAMPOS DE VASCONCELOS . 61 - LEONILDO ALVES
DE MOURA JUNIOR E JESSICA TEOFILO DA SILVA. 62 - ISAIAS PEDRO DA SILVA E POLLYANNA BARBOSA DA SILVA. 63 -  BRUNO
LEANDRO CARNEIRO DE ANDRADE LIMA  e B ÁRBARA ISIS LIRA NEJAIM. Se alguém souber de algum impedimento, acuse-os para fins de
direito no prazo da Lei. Dado e passado nesta Cidade do Recife, em 20/09/2021. MARCOS ISRAEL DE OLIVEIRA E SILVA, Oficial e PRISCILA
RAQUEL CARVALHO DE OLIVEIRA CHALEGRE 3ª SUBSTITUTA que mandei digitar e assino.

Recife, 24 de Setembro de 2021

______________________________________________________

Priscila Raquel Carvalho de Oliveira Chalegre

3ª Substituta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 30166-07.2021.8.17.8017

Serventia Registral - Sertânia - PE

DESPACHO

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720213576613, datado de 08 de Setembro de 2021, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) Serventia Registral
- Sertânia - PE, o (a) Sr (a) Robélia de Siqueira Campos, comunica a indicação para 1ª Substituto (a), o (a) Sr (a) Maria José Freire Feitosa
Alves, RG Nº 2.926.303 - SDS/PE e CPF Nº 385.740.804-97, que atende as exigências contidas nos Art. 80 e parágrafos do Código de Normas,
proceda-se com o cadastramento.

Publique-se , em seguida encerre-se este expediente!

Recife, 24 de Setembro de 2021.

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor (a) Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

DECISÃO

CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL

SEI Nº 00031419-19.2021.8.17.8017

Requerente:   Registro Civil das Pessoas Naturais de Petrolina (CNS nº 07.674-5).

Assunto:   Solicitação para responder notificação referente ao Processo PJeCOR nº 0001084-05.2021.2.00.0817 através do Malote Digital.

DECISÃO

Trata-se de Ofício enviado, via Malote Digital, pelo Registro Civil das Pessoas Naturais de Petrolina (CNS nº 07.674-5), representado pelo seu
titular, o Sr. Marcos Timóteo Torres e Silva, por meio do qual foram consignados os seguintes termos   (Doc. de Id nº 1333547 –    in verbis   ) :

É o presente para solicitar a Vossa Excelência minha notificação pelo malote digital (1º RCPN de Petrolina – PE) para apresentar resposta
no Processo n. 0001084-05.2021.2.00.0817, que tramita nesse e. Órgão Censor, vez que não obtive sucesso para acesso pelo PJeCOR, com
renovação de prazo para resposta.

A mesma solicitação já tinha sido encaminhada pelo mencionado Cartório ao e-mail   cgj.pjecor.extrajudicial@tjpe.jus.br  , ocasião em que servidor
desta unidade respondeu o abaixo transcrito   (Doc. de Id nº 1339080) :

Consultando o sistema verifiquei que   o Sr. Marcos Timóteo Torres e Silva já está devidamente cadastrado junto ao PJeCOR, possuindo
tanto o perfil de Procurador do Registro Civil das Pessoas Naturais de Petrolina (CNS nº 07.674-5) quanto de    Jus Postulandi   , já
tendo, inclusive, acessado a plataforma em outra oportunidade.

No que tange especificamente ao   Processo PJeCOR nº 0001084-05.2021.2.00.0817  , a notificação foi disparada através do próprio sistema na
data de 13/09/2021 (Notificação de Id nº 94353), não tendo havido, ainda, o registro expresso da ciência do titular do RCPN de Petrolina. Desta
feita, o prazo ainda não está sendo contabilizado; assim, caso o titular não registre ciência voluntariamente, o sistema o fará em 23/09/2021,
ocasião em que o prazo para resposta começará a fluir.

Quanto ao envio da resposta, este deve ser feito pela própria Serventia através do PJeCOR e sem necessidade da intervenção da
Corregedoria  , nos termos do que dispõe o art. 6º, Parágrafo Único, do Provimento nº 26/2020 – CGJ. Outrossim, já foi anteriormente deferido
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prazo de 30 (trinta) dias para que houvesse uma adaptação dos Cartórios quanto à utilização do PJeCOR, o qual se encerrou em 25/08/2021
(SEI nº 00022110-63.2021.8.17.8017 – DJe nº 136 – 26/07/2021).

Por fim, esclareço que este canal (  cgj.pjecor.extrajudicial@tjpe.jus.br  ) foi criado para tratar exclusivamente de dúvidas acerca do acesso
ao PJeCOR pelas Serventias Extrajudiciais do Estado de Pernambuco. Outras demandas, portanto, devem ser encaminhadas para o e-mail
extrajudicial@tjpe.jus.br  .

Considerando o contexto fático delineado, pergunto: qual a dificuldade enfrentada para acessar o PJeCOR? Houve algum erro indicado
pelo sistema? Se sim, qual? Em caso positivo, favor enviar uma imagem do indicado pela plataforma (   print    da tela do computador),
a fim de que eu possa auxiliar.

Aguardo retorno para podermos prosseguir com o atendimento ou encerrá-lo.

Caso esta mensagem não seja respondida em 48 h, encerrarei a demanda.

Diante da inércia da Serventia Extrajudicial, a demanda restou encerrada   (Doc. de Id nº 1339046)  . Ato contínuo, o titular do Registro
Civil das Pessoas Naturais de Petrolina (CNS nº 07.674-5) registrou ciência da Notificação Eletrônica referente ao Processo PJeCOR nº
0001084-05.2021.2.00.0817   (Docs. de Id nº 1339565 e 1339570).

É o relatório. Decido.

Conforme já atestado pela assessoria desta unidade, o Sr. Marcos Timóteo Torres e Silva já está cadastrado junto ao PJeCOR, possuindo os
perfis necessários para responder às notificações, intimações ou citações lançadas nesse sistema, já tendo, inclusive, acessado a plataforma
em outra oportunidade   (Doc. de Id nº 1339080)  . Caberia ao requerente, portanto, demonstrar a razão de não ter conseguido novo acesso ao
sistema PJeCOR, especificando-a para que então os servidores da Corregedoria pudessem auxiliá-lo quanto a resolução de eventual problema.

Nesse sentido, observo que a assessoria buscou maiores informações junto ao Cartório, a fim de sanar o suposto óbice noticiado, apenas de
forma genérica, pelo RCPN de Petrolina   (Doc. de Id nº 1339080)  . Ocorre que o citado Cartório não enviou qualquer resposta, impedindo,
assim, que outras providências fossem tomadas por esta Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial   (Docs. de Id nº 1339046 e 1339080).

Além disso, no caso em comento, não há    q   ue se falar em envio da notifica   ç   ão via Malote Di   g   ital,    p   rinci   p   almente
considerando    q   ue o titular do RCPN de Petrolina re   g   istrou ciência, em 23/09/2021 às 10:55 h e através do    p   ró   p   rio sistema,
da Notifica   ç   ão Eletrônica de Id nº 94353 do Processo nº 0001084-05.2021.2.00.0817! Em outras    p   alavras, o mencionado dele   g
atário, ao    q   ue tudo indica, está acessando normalmente a    p   lataforma do PJeCOR (Docs. de Id nº 1339565 e 1339570)  .

Ainda sobre a notificação referente ao   Processo PJeCOR nº 0001084-05.2021.2.00.0817  , ratifico os termos constantes do   e-mail   já enviado
para o Cartório requerente   (Doc. de Id nº 1339080). Como é cediço, o art. 6º, Parágrafo Único, do Provimento nº 26/2020 – CGJ, publicado no
DJe nº 172, de 23 de setembro de 2020, é claro ao dispor que o envio de respostas pela Serventia deve ser por ela mesmo efetivado através
do PJeCOR, sem a necessidade da intervenção da Corregedoria:

Art. 6º   As unidades judiciais, as diretorias de foros,   as serventias extra   j   udiciais  , as associações e demais entidades representativas
de classe de magistrados, servidores, oficiais de justiça, notários e registradores   deverão ser cadastradas por esta Corregedoria Geral da
Justiça no PJeCOR com a classificação de ‘procuradorias’, para que possam peticionar e receber as citações, intimações e notificações
por meio do sistema PJeCOR.

Parágrafo único. A distribuição e juntada das petições em geral, incluindo os recursos administrativos, nos autos de processo
eletrônico,    serão feitas diretamente    p   elas entidades citadas no ca   p   ut deste arti   g   o   ,    sem necessidade de intervenção
da Corre   g   edoria   .

Reitere-se: o envio das respostas pelas Serventias Extrajudiciais às notificações, intimações e citações deve ocorrer nos autos do respectivo
processo eletrônico  . Destaco que tal entendimento não é novo e já foi devidamente externado em Aviso publicado pela Corregedoria
Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, em 25/05/2021 (DJe nº 99/2021 – págs. 12 e 13).

Esclareço que, por uma questão de transição, deferiu-se pedido da ARPEN concedendo prazo de 30 (trinta) dias para que as Serventias
Extrajudiciais de Pernambuco se adaptassem melhor à utilização do PJeCOR (SEI nº 00022110-63.2021.8.17.8017 – DJe nº 136 – 26/07/2021).
Durante esse período, o qual já se encerrou desde 25/08/2021, admitiu-se excepcionalmente que as respostas das Serventias sobre os processos
eletrônicos também restassem direcionadas à Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial através do Malote Digital.

Agora, contudo, não vislumbro qualquer outro justo motivo para manter a sistemática apontada e relativizar o prescrito pelo Provimento nº 26/2020
– CGJ, dispositivo normativo que deve ser aplicado à risca. Nesse sentido, a única exceção para a utilização do sistema PJeCOR quanto à prática
de atos processuais consta do art. 7º, do Provimento nº 26/2020 – CGJ, que assim prescreve:

Art. 7º   Salvo disposição legal em contrário,   as citações, intimações e notificações do PJeCOR serão realizadas pelo meio eletrônico,
na forma da Lei nº 11.419/2006.

Parágrafo único. Na hipótese de impossibilidade  de realização de citação ou intimação por meio do sistema PJeCOR, os atos de ciência
processual efetivar-se-ão, preferencialmente, através de e-mail, malote digital, mensagem eletrônica por aplicação de internet ou qualquer outra
forma idônea que permita a ciência inequívoca do destinatário.

Perceba-se, portanto, que   não obstante se admitir a realização de ato de ciência processual por outros meios, a exemplo do Malote
Digital, tal prática deve ser vislumbrada como EXCEÇÃO.    Note-se    q   ue, mesmo nessa hi   p   ótese   ,    a res   p   osta do Cartório
DEVERÁ SER JUNTADA NOS AUTOS DO PROCESSO PJECOR CORRESPONDENTE PELA PRÓPRIA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL, SEM
NECESSIDADE DE INTERVEN   Ç   ÃO DA CORREGEDORIA   .

O previsto no art. 7º, parágrafo único, do Provimento nº 26/2020 – CGJ, aplica-se tão somente aos atos de comunicação processual
lançados pela Corregedoria!   Assim, mesmo que eventualmente haja uma notificação, intimação ou citação via Malote Digital sobre Processo
que corra perante o PJeCOR, o Cartório precisará encaminhar sua resposta VIA PLATAFORMA PJECOR, não havendo exceção quanto a essa
determinação.

Considerando todo o exposto,   INDEFIRO     o pedido realizado pelo Registro Civil das Pessoas Naturais de Petrolina (CNS nº
07.674-5).   Em tempo,   DETERMINO     que a Serventia Extrajudicial requerente responda à notificação referente ao Processo nº
0001084-05.2021.2.00.0817, dentro do prazo assinalado naqueles autos, utilizando-se do próprio sistema PJeCOR para tanto, conforme
determina o art. 6º, Parágrafo Único, do Provimento nº 26/2020 – CGJ.
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Havendo dúvidas quanto à utilização do PJeCOR, o Cartório poderá enviar e-mail para   cgj.pjecor.extrajudicial@tjpe.jus.br  , detalhando-as para
que os servidores da Corregedoria auxiliem no que for possível. Outrossim, poderão ligar diretamente para (81) 3182.0846 ou (81) 3182.0847.

Publique-se, dando-se ciência à parte interessada acerca do teor da presente decisão. Após, encerre-se este SEI.

Có   p   ia desta decisão servirá como ofício.

Recife, [data registrada no sistema]. 

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa 
Juiz Corregedor Auxiliar

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial


